
 Decretos
 DECRETO Nº 62.874,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Regulamenta os artigos 3º e 4º da Lei nº 16.498, 
de 18 de julho de 2017, e altera os Decretos 
nº 59.953, de 13 de dezembro de 2013, e nº 
54.714, de 27 de agosto de 2009, que tratam, 
respectivamente, da imunidade, isenção, dispensa 
de pagamento, restituição e redução de alíquota 
e disciplinam o lançamento de ofício do Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores – 
IPVA e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
artigo 12 da Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 2008, e nos 
artigos 3º e 4º da Lei nº 16.498, de 18 de julho de 2017,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que segue, o inciso 

I do artigo 4º do Decreto nº 59.953, de 13 de dezembro de 2013:
“I - um único veículo, de propriedade de pessoa com defici-

ência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista;”. (NR)
Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que segue, o 

§ 1º ao artigo 4º do Decreto nº 59.953, de 13 de dezembro de 
2013, renumerando-se o parágrafo único para § 2º:

“§ 1º - Relativamente à hipótese prevista no inciso I:
1. a isenção aplica-se a veículo:
a) novo, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo 

fabricante, incluídos os tributos incidentes, não seja superior ao 
previsto em convênio para a isenção do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS nas saídas destinadas a pessoas com deficiência;

b) usado, cujo valor de mercado constante da tabela de que 
trata o § 1º do artigo 7º da Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 
2008, não seja superior ao previsto no convênio mencionado na 
alínea “a” deste item;

2. deverão ser adotados os conceitos de deficiência física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autista, previstos no con-
vênio mencionado na alínea “a” do item 1;

3. a comprovação da condição de pessoa com deficiência 
física, visual, mental severa ou profunda, ou autista dar-se-á 
na forma e condições estabelecidas pela Secretaria da Fazenda;

4. tratando-se de interdito, o veículo deverá ser adquirido 
pelo curador, na forma e condições estabelecidas pela Secretaria 
da Fazenda;

5. deverão ser observadas as demais condições estabeleci-
das pela Secretaria da Fazenda.”.

Artigo 3º - Fica acrescentado, com a redação que segue, o § 
3º ao artigo 1º do Decreto nº 54.714, de 27 de agosto de 2009:

“§ 3º - Quando o imposto ou a diferença apurada for inferior 
ou igual a 5 (cinco) UFESPs calculados no exercício a que se refere 
o débito, fica a autoridade administrativa tributária autorizada a 
não proceder conforme estabelecido no “caput” deste artigo.”.

Artigo 4º - O Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA não recolhido no prazo legal estará sujeito 
a acréscimos moratórios correspondentes a 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% 
(vinte por cento), calculados sobre o valor do imposto.

Parágrafo único - Após a inscrição em dívida ativa, os acrés-
cimos moratórios corresponderão a 40% (quarenta por cento) 
do valor do imposto.

Artigo 5º - Este decreto e sua disposição transitória entram 
em vigor na data de sua publicação, exceto:

I – os artigos 1º e 2º, que produzem efeitos para os fatos 
geradores relativos ao IPVA dos exercícios de 2018 e seguintes;

II – o artigo 4º, que produz efeitos a partir de 1º de outubro 
de 2017.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA
Artigo Único - Excepcionalmente, o disposto nos artigos 1º 

e 2º poderá ser aplicado aos fatos geradores que ocorrerem a 
partir da data da publicação deste decreto até 31 de dezembro 
de 2017, para fins de isenção do IPVA do exercício de 2017, 
correspondente à quantidade de meses restantes do ano civil, 
incluído o mês da ocorrência do fato gerador.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de outubro de 

2017.
OFÍCIO GS-CAT Nº 792/2017
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que trata do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores – IPVA.

A minuta regulamenta os artigos 3º e 4º da Lei 16.498, de 
18 de julho de 2017, e adapta a redação dos Decretos 59.953, 
de 13 de dezembro de 2013, e 54.714, de 27 de agosto de 2009, 
às mudanças legais promovidas pela citada lei.

Aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de 
estima e alta consideração.

Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.875,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Transfere da administração da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, para a da Secretaria da 
Saúde, o imóvel que específica no Município de 
José Bonifácio e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da Secretaria 

de Desenvolvimento Social para a da Secretaria da Saúde, o 
imóvel localizado na Rua Campos Sales, nº 198, Centro, no 
Município de José Bonifácio, com 968,00m2 (novecentos e ses-
senta e oitos metros quadrados) de terreno, contendo 74,88m2 
(setenta e quatro metros quadrados e oitenta e oito decímetros 
quadrados) de benfeitorias, cadastrado no SGI sob o nº 19.649, 
conforme identificado nos autos do Processo SDS 1093/2015 
(CC/22.050/16).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Saúde, uma vez que será 
utilizado para o desenvolvimento de atividades e ações que se 
inserem no campo de atuação do SUS – Sistema Único de Saúde.

Artigo 2º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 
o uso, a título gratuito e por prazo de 20 (vinte) anos, em favor 
da Prefeitura Municipal de José Bonifácio, do imóvel descrito no 
artigo 1º deste decreto.

§ 1° - O imóvel de que trata o “caput” deste artigo será 
destinado a abrigar o setor de Vigilância Sanitária Municipal.

§ 2° - A permissão de uso de que trata este artigo será 
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade compe-
tente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo constar as 
condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Eduardo Ribeiro Adriano
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Saúde
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de outubro de 

2017.

 DECRETO Nº 62.876,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Tabatinga, de partes 
do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Tabatinga, de duas salas, totalizando 
38,85m2 (trinta e oito metros quadrados e oitenta e cinco 
decímetros quadrados), localizadas nas dependências do imóvel 
ocupado pela Casa da Agricultura, da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, situado na Rua Quintino do Valle, nº 299, 
Centro, naquela cidade, cadastrado no SGI sob o nº 3282, 
conforme identificado nos autos do processo nº SAA-9816/2014 
(SG-171.783/16).

§ 1º - As salas de que trata o "caput" deste artigo serão 
destinadas à instalação da Diretoria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente.

§ 2º - Caberá ao Município arcar com o pagamento de 
despesas de manutenção do imóvel.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de outubro de 

2017.

 DECRETO Nº 62.877,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Revoga o artigo 3º do Decreto nº 52.102, de 29 de 
agosto de 2007, que dispõe sobre a constituição 
da Companhia Docas de São Sebastião e dá pro-
vidências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o artigo 3º do Decreto nº 52.102, 

de 29 de agosto de 2007.

 DECRETO Nº 62.879, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "PAULA SOUZA" - CEETEPS, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 120.000,00 (Cento 

e vinte mil reais), suplementar ao orçamento da Centro Estadual 
de Educação Tecnológica "PAULA SOUZA" - CEETEPS, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de agosto de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de outubro de 2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 "PAULA SOUZA" - CEETEPS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  120.000,00
 T O T A L 1  120.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.363.1039.2226 EXPANSÃO DA EDUCAÇÃO
 PROFISSIONAL TÉCN   120.000,00
  1 4 120.000,00
 T O T A L   120.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  120.000,00
 T O T A L 1  120.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   120.000,00
  1 4 120.000,00
 T O T A L   120.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10063 CENTRO EST. EDUC. TECNOLÓGICA
 PAULA SOUZA
 T O T A L 1 4 120.000,00
 AGOSTO   120.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 4 120.000,00
 AGOSTO   120.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  120.000,00 120.000,00 0,00
TOTAL GERAL    120.000,00 120.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.880, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Fazenda, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 384.479,00 (Tre-

zentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Fazenda, 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Laurence Casagrande Lourenço
Diretor Presidente da Dersa, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Logística e Transportes
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de outubro de 

2017.

 DECRETO Nº 62.878, 
DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria de 
Desenvolvimento Social, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 14.000.000,00 

(Quatorze milhões de reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Desenvolvimento Social, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Ceron de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de outubro de 

2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
3 3 41 39 OUTROS SERV.
 DE TERCEIROS- P. JURÍDICA 1  14.000.000,00
 T O T A L 1  14.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3517.6035 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 DE ALTA COMPL   14.000.000,00
  1 3 14.000.000,00
 T O T A L   14.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  14.000.000,00
 T O T A L 1  14.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   14.000.000,00
  1 3 14.000.000,00
 T O T A L   14.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 3 14.000.000,00
 SETEMBRO   14.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 14.000.000,00
 SETEMBRO   4.666.667,00
 OUTUBRO   4.800.966,00
 NOVEMBRO   4.532.367,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  14.000.000,00 14.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    14.000.000,00 14.000.000,00 0,00
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